EDITAL ELEIÇÃO FACHESF 2010
A Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social - Fachesf, cumprindo determinação legal e estatutária promoverá Eleição para escolha direta, pelos participantes ativos e assistidos, do ocupante do cargo de Conselheiro Deliberativo e respectivo Suplente para o mandato de 08 de setembro de 2010 a 31 de maio de 2012.

DAS VAGAS PARA A ELEIÇÃO
Estão sujeitas à presente Eleição as seguintes vagas:

·01 (uma) vaga de titular e respectivo suplente, destinada à composição do Conselho Deliberativo da Fachesf, com mandato de 08 de setembro de 2010 a 31 de maio de 2012;


DO ELEITOR
São eleitores todos os participantes ativos e assistidos regularmente inscritos na Fachesf até 23/07/2010 e em pleno gozo de suas prerrogativas. No caso de beneficiários, votarão apenas os assistidos titulares de recebimento de pensão com, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade completos até 23/08/2010.


DOS CANDIDATOS
Só poderá registrar-se como candidato o participante ativo ou assistido, inscrito na Fachesf, de forma ininterrupta ou não, há pelo menos cinco (05) anos, que esteja adimplente com suas contribuições. No caso de beneficiários, poderão se candidatar apenas os assistidos titulares de recebimento de pensão, desde que estejam nessa condição há pelo menos cinco (05) anos.

Os Conselheiros, membros da Diretoria Executiva ou funcionários da Fachesf que pretendam se candidatar deverão se afastar dos cargos ocupados, a partir da data de divulgação da lista de candidatos que tiverem seus registros deferidos até o resultado final da Eleição, sem prejuízo de suas remunerações com a Fachesf.

São condições para inscrição de candidato:
a) Apresentar “curriculum vitae”, que explicite comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria, anexando as correspondentes comprovações;

b) Declarar, sob as penas da lei, não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;


c) Declarar, sob as penas da lei, não ter sofrido penalidade administrativa ou infração da legislação da Seguridade Social, inclusive da Previdência Complementar ou como servidor público;

d) Atender aos requisitos da legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001.

DO REGISTRO DE CANDIDATOS
A solicitação do registro de candidatos será feita mediante requerimento formal assinado, dirigido ao Presidente da Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral, para ser apreciado e homologado pela Comissão, nos termos do Regulamento. 

Não serão homologadas as candidaturas cujos requerimentos contemplem mais de um nome de titular e/ou suplente.
Para os cargos em disputa nesta Eleição, a solicitação do registro, obrigatoriamente, deverá ser feita pelo candidato Titular e seu respectivo Suplente, atendendo-se às seguintes exigências:

a) O Requerimento deverá conter os nomes completos dos solicitantes - Titular e Suplente; 

b) O Requerimento do candidato à vaga de Titular deverá especificar o nome completo do respectivo Suplente; o Requerimento de candidato a Suplente deverá contemplar o nome completo do correspondente Titular; 

c)  O Requerimento conterá explicitação do pseudônimo - ou nome abreviado - do Titular e do respectivo Suplente, contendo, no máximo, 20 (vinte) caracteres, contando-se, inclusive, os espaços, os quais constarão na tela do sistema eletrônico e/ou da cédula de votação.
DOS PRAZOS

O Edital da Eleição será publicado na Sede e Agências da Fachesf com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para realização da Eleição.

A entrega dos requerimentos, mediante protocolo, para fins de registro de candidatos, deverá ser feita exclusivamente na Sede da Fachesf (secretaria da Presidência), suas Agências e Subagências, a partir do dia 1º de julho de 2010, até o dia 05 de julho de 2010, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30.

A Eleição será realizada:

· Por votação na internet, nos dias 23 e 24 de agosto de 2010, com início às 08h30min do dia 23 e encerrando-se às 17h do dia 24 de agosto de 2010;

· Por votação presencial, no dia 24 de agosto de 2010, no horário das 8h30min às 17h.

A divulgação do Resultado da Apuração e Declaração dos Eleitos aprovados pelo Conselho Deliberativo ocorrerá até o dia 03 de setembro de 2010.

Para ciência de todos os prazos e demais informações sobre o Processo Eleitoral, vide REGULAMENTO PARA ELEIÇÃO DIRETA NA FACHESF - 2010, à disposição dos interessados na sede da Fundação, junto à Secretaria da Presidência, e em suas Agências, a partir de 21 de junho de 2010.


Recife, 18 de junho de 2010.

Clayton Ferraz de Paiva
 Presidente
